
PROJETO DE LEI N'■ /,m .72006

Denomina de SEVERINO 

RIREI^O SOBRINHO, a Rodovia 

PE} -  169, de acesso à cidade de 

Bafaún^ e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa pecreta:

Art. I o Fica denominada de Sçverino Ribeiro Sobrinho, a 

Rodovia PB-169, de acesso a cidade de Baraúnas.

Art.2° Esta lei entra em vjgof pa data da sua publicação.

Art.3° Revogam-se as dispo^jções em contrário.

Sala das sessões, 23 de ip«|jp (àe 2006.
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ZENÓBIO TOSCANODE OTIVETRA1

Deputado Estadual.



Assembléia Legislativa 
Gabinete do Deputado Zenóbio Toscano

Severino Ribeiro Sobrinho, popularmente conhecido como BID A, 

foi uma pessoa bastante identificado, com a população de BARAÚNA, exercendo 

suas atividades como agricultor e comerciante de CEREAIS, ESTIVAS E 

MIUDEZAS, na região denominada CATOLÉ, Zona Rural do Município de 

Cuité, hoje encravada no município de Baraúna.

Falecido em 17/05/2005 deixou como viúva a Senhora Maria 

Francisca dos Santos e três filhos, entre eles Maria de Fátima Ribeiro Silva, hoje 

prefeita do município de Baraúna, e 7 netos.

Pelo exemplo de cidadão e pai de família Severino Ribeiro 

Sobrinho, merece a presente homenagem denominada com o seu nome a Rodovia 

Estadual que interliga a PB-137 à cidade de Baraúna, cuja obra de asfaltamento 

sempre foi o seu sonho, e no momento começa a se tornar realidade pela 

determinação do Governador Cássio Cunha Lima.

Saía das sessões, 23 .de maio de 2006.

ZENÔBIO TOSCANO W  (C ívE IR Tr 

Deputado Estadual
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DENOMINA DE SEVERINO RIBEIRO 
SOBRINHO, A RODOVIA PB -  169, DE 
ACESSO À CIDADE DE BARAÚNAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTOR: Dep. Zenóbio Toscano de Oliveira 
RELATOR: Dep.ÉJ>lK)A W W b LO L& y

PARECER

RELATÓRIO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para analisar e 

emitir Parecer, ao Projeto de Lei n.° 1.199/2006, de autoria da lavra do Nobre Colega 
Deputado Zenóbio Toscano de Oliveira, denominando de Severino Ribeiro Sobrinho a 
rodovia PB -  169, que dá acesso à cidade de Baraúnas - Pb.
É O RELATÓRIO.

VOTO DO RELATOR
A presente matéria legislativa, objeto de apreciação desta relatoria, refere-se 

em denominar de Severino Ribeiro Sobrinho a rodovia PB -  169, que dá acesso a cidade 
de Baraúnas. O homenageado popularmentoe conhecido como BIDA, agricultor e 
comerciante de cereais, estivas e miudezas, na região denominada CATOLÉ, Zona Rural 
do Município de Cuité, hoje encravada no município de Baraúnas.



Falecido em 17/05/2005 deixou como viúva a senhora Maria Francisca dos 
Santos e três filhos, entre eles Maria de Fátima Ribeiro Silva, hoje prefeita de Baraúnas.

Diante da competência estatuída a esta comissão de Constituição, Justiça
redação, cabe-me em retida análise, observar e relatar os aspectos inerentes à 
constitucionaiidade, jurídícídade e boa técnica legislativa, nesta apresentado, como 
também a reserva de competência, a qual toma-se fato indispensável para 
CONSTITUCIONALIDADE da Matéria em análise.

É oportuna e louvável a pretensão do ilustre Deputado Gilvan Freire, por se 
tratar de uma matéria de grande relevância no seio social daquele Município.

Portanto não vejo entraves que venha obstacular a sua normal tramitação, 
opino peia CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei N.° 1.199/2006.

É o voto.

Saía das Comissões, 05 de junho de 2006.

DEP.
RELATOR



I

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reunida em sua plenitude,
decide por acatar o voto emitido peio Excelentíssimo Senhor Relator, peia 
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n.° 1.199/2006.

É o PARECER.

Safa das Comissões, 05 de junho 20Q6.



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

"Casa de Epitácio Pessoa ”

Ofício n° 98/2006
Jòão Pessoa, 13 de junho de 2006

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto 
de Lei n° 1.199/06 de autoria do Deputado Zenóbio Toscano que 
“Denomina de Severino Ribeiro Sobrinho a Rodovia PB-169, de acesso à 
cidade de Baraúnas e dá outras providências \

Atenciosamente,

l / \  ^  1

RÔMULO JOSÉ DE GOUVEIA 
Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. CÂSSIO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
Praça João Pessoa, S/N - Centro 
João Pessoa/PB



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

“Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N° 98 /2006  
PROJETO DE LEI N° 1.199/06

Denomina de Severino Ribeiro 
Sobrinho a Rodovia PB-169, de 
acesso à cidade de Baraúnas e dá 
outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Alt. Io Fica denominada de Severino Ribeiro Sobrinho a
Rodovia PB-169, de acesso à cidade de Baraúnas, este Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições epi contrário.

Paço da Assembleia Legislativa do Estiado 
Epitácio Pessoa”, J oâo Pessoa, 13 de junho de

da Paraíba, “Casa de 
12006.

U / v  \  i  u

RÔMULO JOSÉ DE GOUVEIA
Presidente


